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Gabinete da Subsecretaria de Atenção Especializada 
Proc.: 12204/2025
Assunto: Impugnação ao edital nº 90.027/202 do procedimento licitatório nº 45.795/2024
  
  
  
  

Trata-se de Impugnação interposta pela empresa JANETE LOPES SOARES em face do edital do 
processo licitatório nº 45.795/2024, que versa sobre futura e eventual aquisição de material cirúrgico e  
hospitalar descartável para atender a demanda da rede municipal de saúde pelo período de 01 (um) ano.

Em  atenção  ao  teor  do  Despacho  exarado  pela  Ilma.  Comissão  de  Pregão  às  fls.  16/18, 
sobretudo, às alegações trazidas à baila pela Impugnante, a Subsecretaria de Atenção Especializada,  
após análise detida dos autos, resolve não dar provimento à Impugnação, eis que o Termo de Referência 
(Anexo IV),  em seu Item 04 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, Art.  6º,  XXII,  alínea d,  da Lei 
14.133/2021,  deixa  claro  e  objetivo  a  exigência  de  que  os  materiais  a  serem  adquiridos  pela  
Administração deverão atender as normas ABNT, INMETRO, ANVISA e Ministério da Saúde.

Neste diapasão, entendo, salvo melhor juízo, que o edital licitatório não apresenta qualquer 
mácula e/ou vício que possa prejudicar o regular andamento do feito, notadamente quanto às alegações 
apresentadas pela Impugnante.

Impende registrar que, ao decidir por participar do certame licitatório, o interessado assume o 
total  compromisso de cumprir  com o estabelecido no instrumento editalício,  estando apto, assim, a 
prestar um serviço em conformidade com os termos previamente estabelecidos pela Administração.

Ante o exposto, encaminho os presentes autos ao Setor de Gestão de Processos, Contratos e 
Convênios da SMS para fins de ciência e prosseguimento do feito.

Nova Friburgo/RJ, 07 de abril de 2025.

Leslie da Conceição Moura
Subsecretário de Atenção Especializada 
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